
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Ouro Preto 
Secretaria dos Orgãos Colegiados 

RESOLUÇÃO CEPE N°  5.729 

Resolve sobre recurso de jubilamento. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 
Federal de Ouro Preto, em sua 334a  reunião ordinária, realizada em 14 de 
abril de 2014, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o parecer do Colegiado do Curso de Engenharia 
Geológica e do relator desta matéria, 

RESOLVE: 

Art. l Dar provimento ao recurso interposto por Jeanette Silva 
Valeriano, requerimento n° 44312014, contra decisão do Reitor, que 
determinou o seu jubilamento do Curso de Engenharia Geológica. 

Art. 2 0  Determinar que o referido Colegiado juntamente com a 
Pró-Reitoria de Assuntos Comunitárias e Estudantis (PRACE), a cada seis 
meses, avalie o desempenho acadêmico da requerente para que conceda, 
ou não, a renovação de mais um semestre letivo, não ultrapassando o total 
de quatro períodos letivos, sem necessidade de retorno para deliberação 
deste Conselho. 

Art. 3 0  Proceder ao jubilamento, de imediato, diante do não 
cumprimento do plano de estudos proposta pelo CEGEO. 
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